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POSIÇÃO COMUM 2008/944/PESC DO CONSELHO 

de 8 de Dezembro de 2008 

que define regras comuns aplicáveis ao controlo das exportações de 
tecnologia e equipamento militares 

Artigo 1. o 

▼M1 
1. Cada Estado-Membro avalia, caso a caso e em função dos critérios 
estabelecidos no artigo 2. o , os pedidos de licença de exportação de bens 
constantes da Lista Militar Comum da UE, incluindo os pedidos relati
vos às transferências entre governos, a que se refere o artigo 12. o que 
lhe forem apresentados. 

1-A. Os Estados-Membros são encorajados a reavaliar as licenças de 
exportação de bens constantes da Lista Militar Comum da UE caso após 
a concessão das mesmas estejam disponíveis novas informações per
tinentes. 

▼B 
2. Os pedidos de licença de exportação a que se refere o n. o 1 
incluem: 

— pedidos de licenças de exportações físicas, designadamente os que 
se destinarem à produção de equipamento militar sob licença em 
países terceiros, 

— pedidos de licenças de corretagem, 

— pedidos de licenças de «trânsito» ou de «transbordo», 

— pedidos de licenças de quaisquer transferências imateriais de pro
gramas informáticos e de tecnologia por meios como as comunica
ções electrónicas, o fax ou o telefone. 

A legislação dos Estados-Membros determina os casos em que é neces
sária uma licença de exportação para esses pedidos. 

Artigo 2. o 

Critérios 

▼M1 
1. Critério n. o 1: Respeito pelas obrigações e pelos compromissos 
internacionais dos Estados-Membros, nomeadamente sanções adotadas 
pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas ou pela União Euro
peia, acordos sobre não proliferação e assuntos conexos, assim como 
demais obrigações e compromissos internacionais. 

▼B 
A emissão de licenças de exportação é recusada se a sua aprovação for 
incompatível com, designadamente: 

a) As obrigações internacionais dos Estados-Membros e os seus 
compromissos de aplicarem os embargos de armas impostos pelas 
Nações Unidas, pela União Europeia e pela Organização para a 
Segurança e a Cooperação na Europa; 

b) As obrigações internacionais dos Estados-Membros decorrentes do 
Tratado de Não Proliferação Nuclear, da Convenção sobre as 
Armas Biológicas e Toxínicas e da Convenção sobre as Armas 
Químicas; 

▼B
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b-A) As obrigações internacionais dos Estados-Membros decorrentes da 
Convenção sobre Certas Armas Convencionais e dos protocolos 
anexos pertinentes; 

b-B) As obrigações internacionais dos Estados-Membros decorrentes do 
Tratado sobre o Comércio de Armas; 

c) As obrigações internacionais dos Estados-Membros decorrentes da 
Convenção sobre a Proibição da Utilização, Armazenagem, Pro
dução e Transferência de Minas Antipessoal e sobre a sua Des
truição (Convenção de Otava); 

c-A) Os compromissos dos Estados-Membros decorrentes do Programa 
de Ação para Prevenir, Combater e Erradicar o Comércio Ilícito 
de Armas Ligeiras e de Pequeno Calibre em todos os seus Aspe
tos; 

▼B 
d) Os compromissos assumidos pelos Estados-Membros no âmbito 

do Grupo «Austrália», do Regime de Controlo da Tecnologia de 
Mísseis, do Comité Zangger, do Grupo de Fornecedores Nuclea
res, do Convénio de Wassenaar e do Código de Conduta contra a 
Proliferação de Mísseis Balísticos. 

2. Critério n. o 2: Respeito pelos direitos humanos no país destinatário 
final e a observância do direito humanitário internacional por parte 
desse país. 

— Tendo analisado a atitude do país destinatário em relação aos prin
cípios relevantes consignados nos instrumentos internacionais no 
domínio dos direitos humanos, os Estados-Membros: 

a) Recusam-se a emitir licenças de exportação caso haja risco ma
nifesto de a tecnologia ou o equipamento militar a exportar 
serem susceptíveis de utilização para fins de repressão interna; 

b) Tomam precauções especiais e exercem estreita vigilância ao 
emitirem, caso a caso e em função da natureza da tecnologia 
ou do equipamento militar, licenças a favor de países onde, 
segundo as instâncias competentes das Nações Unidas, da União 
Europeia ou do Conselho da Europa, se verifiquem violações 
graves dos direitos humanos; 

Para o efeito, a tecnologia ou o equipamento susceptíveis de serem 
utilizados para fins de repressão interna incluem, designadamente, a 
tecnologia ou o equipamento cuja utilização, ou a utilização de 
tecnologia ou equipamento semelhante, para fins de repressão in
terna por parte do utilizador final previsto possa ser provada, ou 
relativamente aos quais haja razões para crer que serão desviados da 
utilização ou do utilizador finais declarados, sendo utilizados para 
fins de repressão interna. De harmonia com o artigo 1. o da presente 
posição comum, a natureza da tecnologia ou do equipamento será 
objecto de cuidadosa ponderação, em especial se se destinar a ser 
utilizada para fins de segurança interna. A repressão interna inclui, 
designadamente, a tortura e outras penas ou tratamentos, desumanos 
ou degradantes, as execuções sumárias ou arbitrárias, os desapare
cimentos, as detenções arbitrárias e outras violações graves dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais consignadas nos 
instrumentos internacionais pertinentes em matéria de direitos huma
nos, nomeadamente na Declaração Universal dos Direitos do Ho
mem e no Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos. 

▼M1
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— Tendo analisado a atitude do país destinatário em relação aos prin
cípios relevantes consignados nos instrumentos de direito humanitá
rio internacional, os Estados-Membros: 

c) Recusam-se a emitir licenças de exportação caso haja risco ma
nifesto de a tecnologia ou o equipamento militar a exportar serem 
susceptíveis de utilização para praticar violações graves do direito 
humanitário internacional. 

3. Critério n. o 3: Situação interna do país destinatário final, em fun
ção da existência de tensões ou conflitos armados. 

Os Estados-Membros recusam-se a emitir licenças de exportação de 
tecnologia ou equipamento militar que possam provocar ou prolongar 
conflitos armados ou agravar tensões ou conflitos existentes no país 
destinatário final. 

4. Critério n. o 4: Preservação da paz, da segurança e da estabilidade 
regionais. 

Os Estados-Membros recusam-se a emitir licenças de exportação caso 
haja risco manifesto de o destinatário vir a utilizar a tecnologia ou o 
equipamento militar a exportar de forma agressiva contra outro país, ou 
para fazer valer pela força uma reivindicação territorial. Ao ponderarem 
estes riscos, os Estados-Membros têm em linha de conta, designada
mente: 

a) A existência ou a probabilidade de um conflito armado entre o país 
destinatário e outro país; 

b) O facto de o país destinatário ter anteriormente tentado ou ameaçado 
resolver pela força um diferendo territorial com um país vizinho; 

c) As probabilidades de a tecnologia ou o equipamento militar serem 
utilizados para fins que não a segurança e a defesa nacionais legíti
mas do país destinatário; 

d) A necessidade de não afectar negativamente a estabilidade regional 
de forma significativa. 

5. Critério n. o 5: Segurança nacional dos Estados-Membros e dos 
territórios cujas relações externas são da responsabilidade de um Esta
do-Membro, bem como dos países amigos e aliados. 

Os Estados-Membros têm em conta: 

a) Os efeitos potenciais da tecnologia ou do equipamento militar a 
exportar sobre os seus próprios interesses em matéria de defesa e 
de segurança, bem como sobre os dos Estados-Membros e dos países 
amigos e aliados, reconhecendo ao mesmo tempo que este factor não 
pode pôr em causa a ponderação dos critérios relativos ao respeito 
pelos direitos humanos e pela paz, pela segurança e pela estabilidade 
regionais; 

b) O risco de a tecnologia ou o equipamento militar em questão pode
rem ser utilizados contra as suas próprias forças, as dos Estados- 
-Membros e as dos países amigos e aliados. 

6. Critério n. o 6: Comportamento do país comprador face à comuni
dade internacional, em especial no que se refere à sua atitude perante o 
terrorismo, à natureza das suas alianças e ao respeito pelo direito in
ternacional. 

▼B
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Os Estados-Membros têm em conta, entre outros critérios, os antece
dentes do destinatário em matéria de: 

a) Apoio ou incitação ao terrorismo e ao crime organizado internacio
nal; 

b) Observância dos seus compromissos internacionais, especialmente de 
não utilização da força, e do direito humanitário internacional; 

c) Empenho relativamente à não proliferação e a outros aspectos do 
controlo de armas e do desarmamento, em especial assinatura, rati
ficação e aplicação das convenções pertinentes em matéria de con
trolo de armas e de desarmamento a que se refere a alínea b) do 
Critério n. o 1. 

7. Critério n. o 7: Existência do risco de a tecnologia ou o equipa
mento militar serem desviados no interior do país comprador ou reex
portados em condições indesejáveis. 

Ao avaliar-se o impacto da tecnologia ou do equipamento militar a 
exportar sobre o país destinatário e o risco de essa tecnologia ou esse 
equipamento serem desviados para um utilizador final ou uma utilização 
final indesejáveis, são considerados os seguintes elementos: 

a) Os legítimos interesses de defesa e de segurança interna do país 
destinatário, incluindo a sua eventual participação em actividades 
de manutenção da paz das Nações Unidas ou de outras organizações; 

b) A capacidade técnica do país destinatário para utilizar a tecnologia 
ou o equipamento em questão; 

c) A capacidade do país destinatário para exercer um controlo eficaz 
sobre as exportações; 

d) O risco de a tecnologia ou o equipamento em questão serem reex
portados para destinos indesejáveis e os antecedentes do país desti
natário em termos de cumprimento das disposições em matéria de 
reexportação ou de consentimento prévio à reexportação cuja impo
sição o Estado-Membro exportador considere adequada; 

e) O risco de a tecnologia ou o equipamento em questão serem des
viados para organizações terroristas ou para indivíduos terroristas; 

f) O risco de retrotécnica ou de transferência fortuita de tecnologia. 

8. Critério n. o 8: Compatibilidade das exportações de tecnologia ou 
equipamento militar com as capacidades técnicas e económicas do país 
destinatário, tendo em conta a conveniência de os Estados suprirem as 
suas necessidades legítimas de segurança e defesa consagrando ao ar
mamento o mínimo de recursos humanos e económicos. 

Os Estados-Membros ponderam, à luz das informações obtidas de fontes 
pertinentes, como os relatórios do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento, do Banco Mundial, do Fundo Monetário Internacio
nal e da Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económi
cos, se a exportação prevista irá prejudicar gravemente o desenvolvi
mento sustentável do país destinatário. Neste contexto, apreciam os 
níveis relativos das despesas militares e sociais do país destinatário, 
tendo também em conta eventuais ajudas da UE ou bilaterais. 

▼B
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Artigo 3. o 

A presente posição comum não afecta o direito de os Estados-Membros 
aplicarem políticas nacionais mais restritivas. 

Artigo 4. o 

1. Os Estados-Membros difundem informações sobre os pedidos de 
licenças de exportação que tenham sido indeferidos nos termos dos 
critérios estabelecidos na presente posição comum, acompanhadas de 
uma explicação dos motivos do indeferimento. Antes de emitir uma 
licença de exportação para uma transacção basicamente idêntica a outra 
cujo pedido de licença de exportação tenha sido indeferido por outro 
Estado-Membro ou outros Estados-Membros nos três anos anteriores, 
um Estado-Membro deve consultar previamente o Estado-Membro ou os 
Estados-Membros que indeferiram o pedido. Se, após a consulta, decidir 
mesmo assim emitir a licença de exportação, o Estado-Membro deve 
notificar o facto ao Estado-Membro ou Estados-Membros que indeferi
ram o pedido, fornecendo-lhes uma explicação detalhada da fundamen
tação. 

2. A decisão de deferir ou indeferir o pedido de transferência de 
qualquer tecnologia ou equipamento militar é da competência de cada 
Estado-Membro. Considera-se que um pedido de licença de exportação 
foi indeferido quando um Estado-Membro se tiver recusado a autorizar 
quer a venda efectiva, a exportação física da tecnologia ou do equipa
mento militar em questão, obstando assim a uma venda que, caso con
trário, se teria realizado, quer a celebração do respectivo contrato. Para o 
efeito, um indeferimento notificável pode, de acordo com os procedi
mentos nacionais, incluir a recusa da autorização de dar início a nego
ciações ou uma resposta negativa a uma consulta oficial preliminar 
sobre uma encomenda específica. 

3. Os Estados-Membros mantêm a confidencialidade de tais indefe
rimentos e consultas e não os utilizam para obterem vantagens comer
ciais. 

Artigo 5. o 

As licenças de exportação só são concedidas com base num conheci
mento prévio fiável sobre a utilização final no país destinatário final. O 
que precede exige, por norma, uma verificação aprofundada do certifi
cado de utilizador final ou da documentação apropriada e/ou alguma 
forma de autorização oficial emitida pelo país destinatário final. Ao 
avaliarem pedidos de licença de exportação de tecnologia ou equipa
mento militar para efeitos de produção em países terceiros, os Estados- 
-Membros têm em conta, em particular, a utilização potencial do produto 
acabado no país de produção e o risco de o produto acabado ser des
viado ou exportado para um utilizador final indesejável. 

▼M1 

Artigo 6. o 

Sem prejuízo do Regulamento (CE) n. o 428/2009 ( 1 ) do Conselho, os 
critérios estabelecidos no artigo 2. o da presente posição comum, assim 
como o processo de consulta previsto no artigo 4. o , deverão ser igual
mente aplicados aos bens e tecnologias de dupla utilização especificados 

▼B 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 428/2009 do Conselho, de 5 de maio de 2009, que cria 
um regime comunitário de controlo das exportações, transferências, correta
gem e trânsito de produtos de dupla utilização (JO L 134 de 29.5.2009, p. 1).
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no anexo I do Regulamento (CE) n. o 428/2009 do Conselho, quando 
houver razões fundadas para crer que os utilizadores finais desses bens e 
tecnologias serão as forças armadas ou as forças de segurança interna, 
ou entidades equivalentes, do país destinatário. As referências a tecno
logia ou equipamento militar feitas na presente posição comum devem 
ser interpretadas como incluindo tais bens e tecnologia. 

Artigo 7. o 

A fim de conferir à presente posição comum a maior eficácia possível, 
os Estados-Membros desenvolvem esforços no âmbito da PESC para 
reforçar a sua cooperação e promovem a convergência recíproca no 
domínio das exportações de tecnologia e equipamento militares, nomea
damente através do intercâmbio de informações pertinentes, incluindo 
informações sobre as notificações de recusa e as políticas de exportação 
de armas, bem como a identificação de eventuais medidas para aumen
tar ainda mais a convergência. 

Artigo 8. o 

1. Até 30 de junho de cada ano, cada Estado-Membro envia anual
mente ao Serviço Europeu para a Ação Externa, informações relativas 
ao ano civil anterior sobre as suas exportações de tecnologia e equipa
mento militares e a forma como aplicou a presente posição comum. 

2. É apresentado ao Conselho para adoção um relatório anual da UE 
baseado nos contributos de todos os Estados-Membros, que é disponi
bilizado ao público sob a forma de um relatório descritivo e de uma 
base de dados em linha pesquisável no sítio Web do Serviço Europeu 
para a Ação Externa. 

3. Além disso, cada um dos Estados-Membros que exportam tecno
logia ou equipamento constante da Lista Militar Comum da UE publica 
um relatório nacional sobre as respetivas exportações de tecnologia e 
equipamento militares, cujo teor deve ser conforme com a legislação 
nacional aplicável. 

▼B 

Artigo 9. o 

Os Estados-Membros procedem, se for caso disso, a uma avaliação 
conjunta, no âmbito da PESC, da situação dos destinatários potenciais 
ou efectivos das suas exportações de tecnologia e equipamento milita
res, à luz dos princípios e critérios estabelecidos na presente posição 
comum. 

Artigo 10. o 

Os Estados-Membros podem, quando for caso disso, ter igualmente em 
conta a potencial incidência das exportações previstas sobre os seus 
interesses económicos, sociais, comerciais e industriais, mas esses fac
tores não devem afectar a aplicação dos critérios anteriormente enun
ciados. 

▼M1
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Artigo 11. o 

Os Estados-Membros envidam todos os esforços para incentivar outros 
Estados exportadores de tecnologia ou equipamento militar a aplicar os 
princípios da presente posição comum. Procedem periodicamente a um 
intercâmbio de experiências com países terceiros que apliquem os cri
térios sobre as suas políticas de controlo das exportações de tecnologia e 
equipamento militares e sobre a aplicação desses mesmos critérios. 

Artigo 12. o 

Os Estados-Membros asseguram que a respectiva legislação nacional 
lhes permite controlar a exportação da tecnologia e do equipamento 
constantes da Lista Militar Comum da UE. A Lista Militar Comum 
da UE funciona como ponto de referência para as listas nacionais de 
tecnologia e equipamento militares dos Estados-Membros, mas não as 
substitui directamente. 

▼M1 

Artigo 13. o 

O Guia do Utilizador da presente posição comum, que é periodicamente 
revisto, contém orientação para a aplicação da presente posição comum. 

▼B 

Artigo 14. o 

A presente posição comum produz efeitos a partir da data da sua apro
vação. 

▼M1 

Artigo 15. o 

A presente posição comum deve ser reexaminada cinco anos após a data 
de adoção da decisão do Conselho (PESC) 2019/1560 ( 1 ). 

▼B 

Artigo 16. o 

A presente posição comum será publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia. 

▼B 

( 1 ) Decisão (PESC) 2019/1560, de 16 de setembro de 2019, que altera a Posição 
Comum 2008/944/PESC, que define regras comuns aplicáveis ao controlo das 
exportações de tecnologia e equipamento militares (JO L 239 de 17.9.2019, 
p. 16).
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